
COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO. 

PROJETO DE LEI Nº 2.358, DE 2003. 

Proíbe a importação, circulação, 
comercialização e consumo de carne e 
derivados que contenham substâncias com 
propriedades anabolizantes, usadas em 
animais de abate para consumo humano, 
conforme especifica.  

EMENDA Nº 1 

Dê-se ao art. 1º do projeto a seguinte redação: 

 “Art. 1º. Fica proibida a importação, circulação, 
comercialização e consumo de carnes e derivados que 
contenham substâncias com propriedades anabolizantes, 
de origem natural ou sintética, usadas para fins de 
aumento de massa corporal de animais de abate para 
consumo humano.” 

Sala da Comissão, em        de                       de 2008. 
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